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Comissão Permanente de Licitação Docas do Ceara <cpl.docas@gmail.com>

Pedido de Esclarecimento - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2022 
2 mensagens

Raphaela Ribeiro dos Santos <raphaela.santos@normatel.com.br> 26 de julho de 2022 17:06
Para: "cpl.docas@gmail.com" <cpl.docas@gmail.com>
Cc: Lucio Escandian <lucio.escandian@normatel.com.br>

Prezados Senhores,

 

Favor esclarecer:

 

1. Estamos entendendo que  planilha de custo de formação de preço da Mão de Obra poderá ser adequada,
para atender as exigências da Convenção Coletiva adotada pela licitante,  pois trata-se de um modelo
orientativo. Estamos corretos? Favor esclarecer.

 

2. Os percentuais de horas extras descritos na PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS -
MODELO PARA A CONSOLIDAÇÃO E APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS  (ANEXO IV_PAG16A17) com
são 60% e 100% e na PLANILHA II – MÃO OBRA (ANEXO IV_PAG1_4) são de 60%, 67% e 100%. Estamos
entendo que as licitantes poderão adequar os percentuais conforme a convenção coletiva adotada. Estamos
corretos? Favor esclarecer.

 

3. Entendemos que o Valor Unitário das Horas deverão ser destacados apenas na Planilha II – Mão de Obra,
onde consta o total das horas extras a ser consideradas. Estamos corretos? Favor esclarecer.

 

4. No Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS -
MODELO PARA A CONSOLIDAÇÃO E APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS  (ANEXO IV_PAG16A17),
foram descritos as despesas com Transporte, Desconto do Vale, Auxílio alimentação, Cesta básica, Café da
Manhã, Seguro Pessoal Cesta Natalina. Contudo, entendemos que devem ser contemplados neste item, os
apenas os Benefícios estabelecidos na Convenção Coletiva adotada. Estamos corretos? Favor confirmar o
entendimento.

 

5. Conforme as orientações do MANUAL DE PREENCHIMENTO DO MODELO DE PLANILHAS DE CUSTOS E
DE FORMAÇÃO DE PREÇOS, elaborado pelo STJ conforme Portaria STJ/GDG n. 410 de 15 de julho de
2020, os Insumos diversos descritos no módulo 5 da PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS -
MODELO PARA A CONSOLIDAÇÃO E APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS  (ANEXO IV_PAG16A17),
trata-se de custos relativos a materiais, utensílios, suprimentos, máquinas, equipamentos, entre outros,
utilizados diretamente na execução dos serviços. Tais insumos, são também destacados e justificados no
Manual de orientação para preenchimento da planilha analítica de composição de custos e formação de
preços constante do Anexo III da Instrução Normativa nº 2, de 30 de abril de 2008 alterado pela Portaria
Normativa nº 7, de 9 de março de 2011. Desta forma,  entendemos que insumos como Uniformes, Materiais
de Consumo e Ferramentas/Equipamentos deverão compor o custo deste do Módulo 5. Estamos corretos?
Favor confirmar nosso entendimento.

 

Atenciosamente,

 

Raphaela Ribeiro dos Santos  
Analista de Sala Técnica  
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Cel.: (85) 98190.3571 / 3031.9981

________________________________ 
Normatel Engenharia | Visite nosso site

 

Comissão Permanente de Licitação Docas do Ceara <cpl.docas@gmail.com> 29 de julho de 2022 13:49
Para: Raphaela Ribeiro dos Santos <raphaela.santos@normatel.com.br>
Cc: Lucio Escandian <lucio.escandian@normatel.com.br>

Prezados,

Em relação ao solicitado, passamos a informar que:

1. Estamos entendendo que a planilha de custo de formação de preço da Mão de Obra poderá ser adequada, para
atender as exigências da Convenção Coletiva adotada pela licitante,  pois trata-se de um modelo orientativo.
Estamos corretos? Favor esclarecer 

RESPOSTA:

2. Os percentuais de horas extras descritos na PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS -
MODELO PARA A CONSOLIDAÇÃO E APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS  (ANEXO IV_PAG16A17) com
são 60% e 100% e na PLANILHA II – MÃO OBRA (ANEXO IV_PAG1_4) são de 60%, 67% e 100%. Estamos
entendo que as licitantes poderão adequar os percentuais conforme a convenção coletiva adotada. Estamos
corretos? Favor esclarecer.

RESPOSTA CDC: A LICITANTE DEVERÁ APRESENTAR OS PERCENTUAIS CONFORME DISPOSTO EM LEI
OU NA CCT DA CATEGORIA, DESDE DE QUE ESTA NÃO TENHA EM SUA CLÁUSULA QUE A APLICAÇÃO DE
DETERMINADO DIREITO/BENEFÍCIO SEJA APLICADA SOMENTE PARA ÓRGÃOS PÚBLICOS, CONFORME
VEDAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA. 

3. Entendemos que o Valor Unitário das Horas deverão ser destacados apenas na Planilha II – Mão de Obra,
onde consta o total das horas extras a ser consideradas. Estamos corretos? Favor esclarecer.

RESPOSTA: PARA O VALOR TOTAL DE HORA EXTRA DE CADA PROFISSIONAL ATENTAR PARA A
SEGUINTE OBSERVAÇÃO: 

O TOTAL DE HORAS É PARA TODA A CATEGORIA, PORTANTO, DEVE-SE OBSERVAR O VALOR TOTAL DE
HORAS, DIVIDIR POR 36 (QUE É A QUANTIDADE DE TEMPO DE DURAÇÃO DO CONTRATO E DIVIDIR O
RESTANTE PELA QUANTIDADE DE PROFISSIONAIS, COMO, POR EXEMPLO:

ENGENHEIRO PLENO - PREVISÃO TOTAL DE 864  HORA EXTRA 60, ENTÃO TEREMOS:

864 (quantidade total) / 36 (quantidade de meses do contrato) = 24

24 (valor do resultado acima) / 3 (quantidade de profissionais) = 8

O valor obtido é a quantidade de horas extras para a linha

CASO A LICITANTE NÃO TENHA A APLICAÇÃO DE PERCENTUAL DIFERENTE DE HE ENTRE DIAS DA
SEMANA E FINAIS DE SEMANA, DEVERÁ SOMAR A QUANTIDADE TOTAL DE HE OBTIDO NOS DOIS
MÓDULOS

EX:

ENGENHEIRO

432 HORA EXTRA DE 67%

https://normatel.eng.br/
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432/36 = 12

12/3 = 4

OU SEJA, SOMATÓRIO DE 8 HORAS DO PRIMEIRO CÁLCULO, MAIS 4 HORAS DO SEGUNDO, GERANDO 12
HORAS TOTAIS

  

4. No Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS -
MODELO PARA A CONSOLIDAÇÃO E APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS  (ANEXO
IV_PAG16A17), foram descritos as despesas com Transporte, Desconto do Vale, Auxílio alimentação, Cesta
básica, Café da Manhã, Seguro Pessoal Cesta Natalina. Contudo, entendemos que devem ser contemplados
neste item, os apenas os Benefícios estabelecidos na Convenção Coletiva adotada. Estamos corretos? Favor
confirmar o entendimento.

RESPOSTA: O LICITANTE DEVE INDICAR OS BENEFÍCIOS APLICADOS EM SUA CCT

 

5. Conforme as orientações do MANUAL DE PREENCHIMENTO DO MODELO DE PLANILHAS DE CUSTOS E
DE FORMAÇÃO DE PREÇOS, elaborado pelo STJ conforme Portaria STJ/GDG n. 410 de 15 de julho de
2020, os Insumos diversos descritos no módulo 5 da PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS -
MODELO PARA A CONSOLIDAÇÃO E APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS  (ANEXO IV_PAG16A17),
trata-se de custos relativos a materiais, utensílios, suprimentos, máquinas, equipamentos, entre outros,
utilizados diretamente na execução dos serviços. Tais insumos, são também destacados e justificados
no Manual de orientação para preenchimento da planilha analítica de composição de custos e formação de
preços constante do Anexo III da Instrução Normativa nº 2, de 30 de abril de 2008 alterado pela Portaria
Normativa nº 7, de 9 de março de 2011. Desta forma,  entendemos que insumos como Uniformes, Materiais
de Consumo e Ferramentas/Equipamentos deverão compor o custo deste do Módulo 5. Estamos corretos?
Favor confirmar nosso entendimento.

RESPOSTA: O ORÇAMENTO ESTIMADO DA CDC É SIGILOSO, DEVENDO A LICITANTE PREENCHER OS
ITENS CONSTANTES NA PLANILHA DISPONIBILIZADO, CONFORME CONSTANTE NO MODELO, SENDO
REALIZADO PELA PREGOEIRA, NA FASE CABÍVEL, AS DEVIDAS NEGOCIAÇÕES. 

Att.

Bruna Tomaz
Pregoeira Substituta
[Texto das mensagens anteriores oculto]


